
ES1:4DO DE R01VDÔiVJA 
PODER E:XL'CU'JTVO 

l'NI:.'I·EJTURA DO JlJUJ\JCÍP/0 DE GliAJARA-ft1IR.!A1 
.. � GARfNRTF DO PREFEITO 

LEI N° 1.370-GAB.PREF/09 Guajará-Mirim (RO), 30 de dezembro de 2009 

"DISPÕE SOBRE O . ORÇAN.ENTO GERAL DO 
MUNICIPIO DE GUAJARA-MIRiM, ESTIMANDO A 
RECEITA E FIXANDO A DESPESA, PARA O EXERCÍCIO DE 
2010" 

O PREFEITO MUNICiPAL DE GUAJARÁ-MiR!M, ESTADO DE RONDONlJ:,, no loso 
de suas atribuiçôe� e p;erroguti·fas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

FA'Z SABER que a CÂMARA MUNiCIPAL DE GUAJARÁ-M!RIM/RO aprovou e ele 
sanciona a segu<nte: 

L E I 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Fica o Orçamento Geral do Município de Guajaí!:t-Mirim, fstado de 
Rondônia para o exercício finam.eiro de 2010, discriminado pelos anexos integrantes cie:;ta Lei, e 
estima a Receita ern R$:· 37.022.353,10 (Trinta e sete milhões, vinte e dois mil, trezentos e 
cinqüenta e três reais e dez centavos) e fixa despesas em igual importância. 

. Art. 2° - O Orçam€nto Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
Fundos, <)rgãos e (:'ntidades da administração direta. 

Aít. 3° - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as Secretarias 
Municipais de Saúde e Assistência Social entidades da administração direta, bem ccmo os fundos 
a elas vinculados. 

CAPiTULO il 
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOC!AL 

1\rt. 4° - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, nas 
receitas correntes e receitas d� capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações do 
Anexo 02 da Lei n.0 4.320/64 (Qc.adro Demonstrativo da Receita por Fontes), com os segui ntes 
desdobramentos: 

!RECEITAS CORRENTES 
i'Ret:e;tas Tributárias "-
!Receitas de Contribuições 
(Receitas Patrimoniais -
iTransferênci<1s Correntes 
1-------- _ _  , __ __ 

iOutras Rec-:eitas Correntes 

IRECEITAS DE CAPITAL 
!Transferência de: Capital 
!Quiras f3�c:�Jl.9?...c:!�_Çapital 
�DEDUCAO DA RECEITA 
I ·---

i- Deducao da F:c"ceita C YrF:::ite 
·--·-----�-op 

!Total Orçamentário para 2'110 

--

------------·--------

··-·---

,.... 

�-

40.836.013,10 
2. 070.445,83 

93.620,61 
198 222.49 

37.635.728,94 ---------------
837995,23 

-
·- -·-

-

-
··�-··-·--·-· ----- ·----· ··-

-3.813.660,00 
. .. 

-,) 813.660,00 --
37.022.353,10 
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i\rL 5° - As Despesas da Administração Direta serão realizadas segundo a 

discriminação dos quadros "Programas de Trabalho" (adendo V à Portaria SOF n.'' 08 de 04-0Z -82 
com attecações introduzidas pelo anexo 11 da portaria interministeriais STN/SOF n.0 163, de 04-
05-Zü01 que apresentam os seguintes desdobramentos sintéticos: 

1 - POR. FUNÇÃO DE GOVERNO 

01 !Legislativo 
02 ijudiciária 

I 
r-

o� ''t ;Administração 
06 iSeguran;,;a Pública - . � !Asststencls Soctal 
10 
i2 
13 
15 

; 17 
! �1 s ; 

�- 20 
23 
26 
27 
28 
99 

1---tl_otal 

!Saúde 
!Educação 
Cultura 
Urbanismo 

;Saneamento ! Gestão Ambiental 

Aqricultura 
jComercio e Serviços 
'Transrvorte 

Desporto e Lazer 
Encargos Especiais 

jReseNa Je Contir:lgência 
i -

1 - POR CA TEGOR!AS ECONÔMICAS 

R$ 1792.096,85 
R$ 295.721.60 
R$ 7 900.996.41 
t-;$ 131.021 ,S;O 

I R$ 1 213 ·:7: 4? I -
i R$ 13 911.0íó,84 

K$ 9.083 175.27 
R$ 190.534.57 
R$ 994.294_ '18 
R$ 46939_� 

! R$ 183.065,75 
R$ 174.90i ,79 
R$ 46 939,92 
R$ 145.311 ,70 
R$ 78.163,95 
R$ 525 727,30 
R$ 379.274,69 
R$ 37.022.353,10 

l3.0.o.o-::JDeS'Pesas Corrent(� _ _ s_·��----��-=--=--=--=------
-
-=--=-·=--

-
-
-
-=--=- -

-
-=--=.�:�R�-$����-=---3-4_4_1_1_.6_5_6-,tfLi:l 

�00 - c . . 2 � 4 .. ·.O- Uespesas de ap1tal 1 R$ .231.4�'1 ,77 
9.9.9.9- Reserva de Contin

_
gência 1 R$ 3/9.274,69 

TOTAL I R$ 37.022.353,i0 

3 -l'OH ÓRCAO DA AOMíNISTRAÇAO 
"'; -·-:-- --1 --· �--------, n�----·:;-.--�----;--.--;--;---;-- - --- -

-
----- -------------· -----��----- -�-----:---�--- -- � .d ! 1 OfH.R LEGISLA li\ o !_R$ i.792.096,8:'! I 

):L��� �?EJ�1?����l\{o -
-=: -==:�:-:�===i�= �;:(�.z�z� 

· _ _ ___ _ _ j Q3 C\:�n_t1:������i� q�r�l--�o_ ��a1���pj�_ __ _ _ _ _ ____ :_l�t- _ _ _ _  !!_6}}_9.:L�'!_ 1 
1 \)4 Procuradoria Geral do Município ! R$ 295.72! ,60 j .. --- --i -

··; -· ------=- - ----�-=--------,- --- ---- --·- ---- ----:------ ------ ---_:--_--·· 

___ ___ _ 1_� ��-• . ���::::;;; ��j�:�� �: ��%f��ITU\•ão_ _ _ ___ ___ -�-�� _ 5�;;;_�-.j�.)_-�-.. �-��_J 
07 S·xretanu l'v1untcipal de Lducaçao R$ 2 .. j5.J .. :J_(Jü,74 i ---- ;-----· F:--.------- -- - - - - - - - ·- - - - --- - --- · --- -- 7-;,--r- --;,1 
08 .JNDEB R$ 6., ... 7.o78.:u; 

���- � ·_ Ó9 .. S·:_í:ret�_I'\�_�1�ln:_?la!?�j_t�J!I�nto_eDes�_molvjrn�D:t�- .lÜ - :��I.929A}_j 
l to S.:cr���-����-�:i_�J�i�i_p�_�e_QJ,�·as c_�!-vJ;;��� Pú�Ji�C?_s _ _ lU 

_ !-(1-�_:��-�--�-� I 1 Íl- S.:crctaria Municipal de Estradas e Rodagem R$ _,), .A).U.J \ 
j12 S.xretaria M�nlicipal _de ?aúde _ __ _ _ _  R$ _ ... �-_2§0.584_,7IJ 

f;\/\. 
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_
.:, (? i 

15 i Fundo Municipal de Assistência Social i R$ 664.800,001. " ·--------r---------- ----------- ----------1-------------------.. _ �() _ ___ is�_c�et�ria<:JoMeioAmbiente _ . _ _  'R$ . . 183.065,751 
[17 ·s�uetariaMut�icipaldeAgricultura lR$ l7-t.90l,79! 
I · ·· .. - · - . . - · ·· ··· ···· · - - · .. - I 

: __ _ _ -4 l.8 Secrel�ria l'V�':!_����ip�!_Q� . .D�t-��a_e _1>�1���ti _______ :_�� __ __ -+9_9_:�1__8_:_34 � . 
i �9 --_!_R$ ... . �;?9.274.69 i 

T O T A L: _ _ _ _  .R$ _ . 37.022�3��,} y_ i 

CAPÍTULO lll 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6" - A Secretaria l'vlunicipal de Planejamento e Q,_;sen\'olvimemo -­
SEMPL\. corn anuência do Poder Legislativn. na JYt�sma data da public�lÇJO desta L;i, 
divulgará o Quadro de Detalhamento da Despesa -- QDD, especificando para cada 
cat�gori:t de programação, no seu menor níveL os e1ementos de despesa com os valores 
fixados :1a forma do disposto no arl. 5°. desta Lei. 

§ l 0 - C'onsderando o Art. 6°, da Portaria lnterministeriai n" 163, de 04 de 
maíu Jt· 2001, que dispõe sobre a discriminação mínima da despesa na Lei Orc,:amelllária 
at� <: modalidade de aplicação, a Secrctariél l'vlunicipal de Planejdrnemo e 

D-::scnvolvimento, no âmbito do Poder Executivo, bem como os demais Poderes. por ato 
próprio, durante a execução orçamentária. promoverão os ajustes necessários ao Quadro de 
Tl;ra!ha:nemo da Despesa, a nível de ekmcnto. para atender as necessidades 
supene:!lcmcs. 

� 2" - Os ajustes tratados no parúgrato anterior deverão ser rea!izados 
seguird.; as kcnicas da contabilidade pública e devidamente registradas no Sistema 
lntegndo de Administração Financeira para os !Vlunicipios. 

§ - 3° As fontes de recursos estabelecidas nesta Lei estão aglomeradas na 
forma abaixo relacionadas: 
I Fo;1k 00 Recursos do Tesouro Ordinários 
H i:urne O l R0c:ursos Vinculados FUNDEB 
H: - fodc 02 Recursos do ;vlunicípio Cota Parte ca Educação 
I\' - f o :te n Rec-wsos do Tesouro Conv�niu R<:CL!l"SPS do sus 
V-- Flime O·�- Recursos do Tesouro- Convênio EúiLaç2.o 
VI :... Fonk 05 -Recursos do Tesouro-- Convcnio e Outras Transferência:-; 
V !I-· Fr•nte 09--- Recursos do Tesouro - Contraparti?t\

_
\ 

r." \ 
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VIÍI- Fonte 10- Rçcursos do Tesouro- Transferências de Convênios do Estado 
Art. JC' - O Poder Executivo atenderá ao Programa de Assi�;tência a Saúde 

dos St..�n idorcs Iviunicipais, de acordo com o di::;posilivo nos Artigos 2°. 3" e 4" da Lei 11° 
1.143 de 22 de setembro de 2006. 

Art. �o - Fica o Chefe do Poder Executivo uulorizado a: 

SUPRIMIDO 
li Realizar, com autorização do Poder legislativo, operação de crédito, 

por 'mttcipação da receita, até o iimite prev isto na Con::;tilüição Federal e nos termos da 
Lei Complementar 1 O 1 de 04 de maio de 2000, para reforço de caixa; 

Ir·- b:lixar tabela interpretativa dos de me mos que a despes<; orçamentária; 
!V -,desdobrar os elemcmos e sub-eiememos do quadro de detalhamento de 

despesas, caso nec�ssário; 
V - Remanejar. abrir crédito supkmcnt�1r especiaL Pruj,.::to1Ativiüade 

Programas, Elemento de Despesa, do Orçamento Fiscul e de Seguridade Social. até o limite 
dos valores repassados a titulo de convênios_ bem corno contrapartida, por excesso de 
arreradação; 

Art. 9°. - Com autorização do Legisbti v o u Poder Executivo poderá fazer as 

adapraçües necessárias para o enquadrarneHto do presente orçamento no P\ano Plurianual 
de Investimento e na Lei de D:retrizes Orçamentárias para o exercício de 20 1 O. 

Art l0°. - O valor previsto no orçamento_ como reserva de contingência 
será utilizado, pelo Poder Legisiativo e Executivo para cobrir previsões insuficiemes das 
despesas COITentes e àe Capital, sem alteração do SCU valor. 

Art 11°. - Casa haja inflação oticial o valor do presente orçamento poderá 
ser re<:tiustado em 01 de janeiro de 2010, nos mesmos índices. tomando-se como base o 

mês de setembro de 2009. 
Art. 12° - Durante a execução Jo orçamento houver inflação oficial, os 

saldos urç:amentários serão conigidos nos mesmos índices, trimestralmente. tomando-se 

por base o trimes!re vencido. 
Art. l3° - Esta Lei entra em vigor, a p�lrtir de O l janeiro de 20 lO revogadas 

as Ji3posições en; Cl)l1trário. 

Palácio Perola elo 

\ 

Prefeito Municipal 


